
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

C()NTRATO N' tl2/2022

QUE ENTRE SI CELEBRAM CONTRATO DE
FoRNECIMENTO O MLINICIPIO DE RIACHUELO,
ATRAVIS DO FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESÂ FM GAS LTDA DECORRENTE DA
DrsPf, NS.{ r\', 003 12022.

O FLTNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE. iNSCTitO NO C.N.P.J. N"

11.757.681/0001-53. com sede na Àvenida Júlio Vieira de Andrade. nn 42, Centro, Riachuelo/SE.

representado neste ato pela Senhora Secretária Ana Lidia Nascimento de Barros. doravante

denominado CONTRATANTE. e. tlo outro lado a empresa FM GÁS LTDA inscrita no CNPJ,MF sob

o n.31.470.810/0001-35. com sede na Aveuida Manoel Rodrigues Carvalho. n" 747. Bairto Centro, na

cidade de Riachuelo. Estado de Sergipe. CEP: 49.130-000 neste ato representada por seu sócio Jose

Marques Araújo. brasileiro. casado, poÍador do CPF n" 909.262.695-34 doravante denominada

CONTRATADA, teudo em vista o que consta no Processo de Dispensa no 00312022 têm, entre si.

ajrrstarlo o presente contrato de fomecimento, que se regerá pelas normas das Lei nn 8.666193 também.

pclas cláusulas e condiçõcs scguintes:

(.LÁIISUL.{ PITI MI.]IRA - DO OR.tFtl'() (art. 55. inciso XI . da l.ei no 8.666/93).

O presenrc Conrratô [§r]1 por ob.ieto a contratação de empresa para aquisição de agua mineral galão

20 litros, recarga de gás de cozinhâ (GLP 13- para botijão í 3 kg), em embalâgem original e

intacta, lacre em perÍeitas condiçóes, distintivo (êtiquete) informando: nome do Íabricante, data

de fabricação/validade e peso liquido-registro na ANP e casco de botijão para gás liquefeito de
petróleo (Ct-p) com carga. Dimensões do cilindro para Pl3; com epÍoximadamênte: altura 475

mm; cilindro carregado; diâmetro externo 360 mm; capacidadê 31í; com válvula de segurança.
proáutos desenvoividos segundo a norma ABNT NBR 8460-recipientes transportáveis de aço
para gás liqueÍeito dê petrólêo (GLP) para atender aos servidores públicos lotados nas

iepartiçOes pertencentês a Secretaria Municipal de Saúde do município de Riachuelo/Se' de

acord6 corrr a proposta da Contratada e Lc'i n" 8.6ô6/9i. indepenCententente de Suâs tÍanscrições.

CLÁtISIILA SEGLJNDA. DO PRI]CO. DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso IIl,
da Lei no 8.66ó19-1).

O valor total do Çontrato é de R§ 5.810,00 (cinco mil oitocentos e dez reais) que será pago de acordo

com o fornecimento do Produto.

PRODT]TO ]\IÀRCA
VALOR
TOTAT-

Agua mineral galão
20 Iitros.

Recarga de gás de

cozinha (G[.P l3-
para botijão l3 kg).

em embalagem
original e intacta,
lacre em perleitas

condições. distintivo
(etiqueta)

in fonnando: nome do

IiN IRE RIOS (iL R$ 7.50 Rs 2.250.00
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fabricante. data de
fabricação/validade e

peso liquido-registro
na .ANP
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Casco de botÜão para
gás liquefeito de

petróleo (CLP) conr

carga. Dimensões do
cilindro para P l3l

com
aproximadamenre:

altura 475 mm;
cilindro carregado:

diâmetro extenro 360
mm: capacidade 3l l:

com válvula de

segurançâ. Produtos
desenvolvidos

segundo a norma
ABN]'NBR 8460.

recipientes
transportáYeis dc aço
para gás liquefeito de

VALOR 'IOTÂL: R§ S.810,00 ci co mil oitocentos e dez reâis

4.32011964. art. 5'e 7". §2". [nciso llI" da Lei n" 8.666/93

CLA[]ST]LÁ TERCEIRA - DA VIGÊNCLA (Art. 55, inciso IV. da Lei no 8.66ól93i

0i ST]PERGASBRAS UN t) 0s RS I 70.00 RS r.360.00

§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa. por meio de credito em conta corrente

indicada 
-pJo 

licitante vencedor. rro prazo de até 08 (oito) dias, mediante a apresentação de Nota

Fiscal/Fatura. devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do fomecimento do

pÍoduto.

§2" - pu.u fazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de

ãob.*çu- prova de regulariàade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o Instituto

Nacional do Seguro Social INSS e perante o FGTS - CRF.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

obrigaçao financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual'

§4o - Não haverá. sob hipótese algunra. pagamento antecipado.

§S" - Or preços serão fixos e irreájustáveis. caso o Contrato venha a ser prorrogado. o valor poderá vir a

ser r"u.1ustado, nrediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC. e desde que compatível

com o preço de nrercado, na fbrma do art. 65. §8'da l,ci n'. 8'666/93'

§6. - No caso de,alraso de pagamcnto" será urilizado, para atualização do valor mencionado no caput

àesta Cláusula. o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE'

§7,, - Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente. decorram da

ãr,ecuçãu tlestc Contrato. inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários.

administração. tributos. emolumentos e contribuiçires de qualquer natureza'

§8" - O págun.,.rtn iias obrigações rclativas ao presente conlrato deve obedecer e cumprir a ordem

ironologic"'das datas das restectinas exigências. a teor do que dispõe o art. 7o §2o. Inciso III- da Lei n"

O presente Coltlrato terá vigência a panir da data da assinatura desle contrato até 3111212022.
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ESTADO DE SERGIPE
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CLÁUST]LA OT]ARTA . I)OT.{ CÃO oR('ÀMENTÁRIA (Art. 55, inciso V. da Lci n, o 8.66ó/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de

Riachuelo/SE confomre classifi cação orçamentária:

UN IDADE
ORÇAM ENTÁRIA

JOOS - FiJNDO I\4I,NICtPAt- DE SAUDE

t5001001 - RucURSos PROPRIOS

CLAUST]L A olitN't-Â - D() Du{IilT() E I{ESPONSÀ BI I,IDADE DAS PARTES (art.55, inciso VII e XIII.

-úANr-[NeÃõ E DESENvoLvtMENTo Dos sERVIÇos DE2036 -
SALII)EPIIO.I I]Tí)i ATI VI DADE

3390.JO.OO.OO - N4ATERIAL DE CONSUMOCLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

FONTE DE
RECI]RSO

A Contratada. duraute a vigência deste Contrato. comprometc-se a:

. pagamento dos salários. encargos sociais. taxas, tbrnecimento dos produtos e demais despesas exigidas'

será de responsabilidade da Contratada:
o A CON IRA'IADA deverá executar o fornecimento descritos no presente Contrato e outros que'

porventura. venham a ser faz-er necessário durante o decorrer do período;

o A Contratada deverá. se assim exigido. manter à disposição no local do fonrecimento, o responsável pela

empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados direlamente ao Fundo Municipal de Saúde ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execüção do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acolnpanhamento pela Contratante.

r Responsabilizar-se pela obtànção de Alvarás. Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se

Íàçam necessários à execução do Contrato.
r Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado'

o Não transferir a outrcm. no todo ou em parte. o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuência desta.
. Nào realizar associação com outem. cessão ou translerência total ou parcial, bem como a fusão. cisão ou

incorporação. setrt ptér'ia a exprcssa anttência do Contratante'

o lVíanter, duiante toda execução do Contrato. as condições inicialmente pactuadas

da Lci n' 8.666/9J|.

A ContÍatante, durante a vigência deste Contrato. comprometc-se a:

LAT]SU SE A-DAS E]\ALI l)Es f I,TAS

garantida a Previa defesa:

I - advcrtêrrcia:

. Efetuar o paganlenlo nas condições e preço pactuados'

r proporcionai à Controtudu todas as conciições necesúrias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do presente Contrato. consoante estabelece a Lei n"' 8'6661931'

o Designar utn represent:lnte para acompanhar e Ílscalizar a execução do Presente contrato' que deverá

anoÍar em registro próprio. todas as ocorrôncias verificadas;

r Clom"uuicai à t',rntrutodu toda e qualquer ocorrência relacionada ao fornecimento. diligenciando nos casos

que exigem prcrvidências preventi\as e corretrvas'

vl no

Pelo atraso injustificaclo na execuçâo do C(nltrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado' conforme

o caso. o contratante poderá aplicar à contratada as seguintes sanções, pÍevistas no art' 87 da Lei no' 8'666193'
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

II - multa de 0.5oá (z,ero vírgula cinco por cento) por dia- até o mríximo de l0%o (dez por cento) sobre o valor do
Contrato, em decorrência de atraso injustiticado no fomecimento;
III - multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do
mesmo:
IV - suspensão temporária de participar enr licitação e impedimento de contratar com a Administração do

Contrâtânte. pelo prazo de até 2 (dois) anos:

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁtisuLA SÉTIMA- DA RIISCISÃO (art.55. inciso VIII. da Lei no 8.666/93).

lndependentemente de notificaçõcs ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão

do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, daLei n". 8.666/93.

§1. - O presente Contrato poderá ser rescindido. também. por conveniência administrativa, â Juízo do Contrâtante-

sem que caiba à Contratada qtralquer ação ou interpelação judicial.

§2" - No caso de rescisào dtr Contrato. o Contratânte fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada. por

escrito. no míniuro com 30 (trinra) dias de antecedência.

§3" - Na ocorrência da rescisâo prevista no "cuput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratânte em

virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da Lei n'. 8.666/93 e alterações.

tisu L_{. o VA. DOS DI IX) CO 'tf No RESCI SAO Art,
inciso IX. da Lei n' 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administraliva do presentc Contrato, â Contratada reconhece, de logo, o direito da

Contràtanle de adotar. no quc couberem. as nredidas previstas no artigo 80 da Lei n". 8.666/93.

ONIISSOS íart. 55, inciso XII,da Lti n' 8.666/93).

O presente Contrato fundamenla-se:
I - nos termos do Contt'ato de Dispensa que, simdhaneamente:
. não contrarient o interesse pÍtblico:

II - nas demais detcrminações da Lei 8.666/93:

III - nos preceitos do Direito Público;
IV - su,rletivamente. nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
parágrafo único - Os casos o,nissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários. em decorrência deste

Contáo, serâo acordados entre as pârtes. lavrando-se, na ocasião' Termo Aditivo'

CLAUSTI t,A DÉCI - DAS ALTERACOES (AIt. 65. Lei no 8.66ó193 ).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da l-ei n'.8.666193.

desde que devidamente contpror ados.

§1, - A Contratada fica obrigada a aceitar- nas nlesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se

izerem necessários. ate o limite legal previsto no âÍ. 65, §1" da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato.

§2. - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição. salvo as supressões

iesultantes de acortlo celebrados entre as pârtes. de acordo com o aí.65, §2", II da lei íf .8.666/93.

cLÁtisul.q NONA - p.{ LE(;lsLACÁo APl.lcÁ\' L À EXECUCÃo DO coNTR {To E os cAsos



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

CLAI.IST]LA DDCINI,\ PRI[tT]IRA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo. Estado de Sergipe, como único competente para
dirirnir as questões que ponentura surgirem na execuçào do presente Contrato, com renúncia expressa por
qualquer outro.

E. por estarem assim, justas c Conlratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas. a fixr de qrre produza seus etêitos legais.

Riachuclo/SE, 16 de Março tlc 21122.

Ana L enÍo de I]ârros
Secretária unicipal de Saúde

,tos
r)ntratada

'fcstemunhrs: d{ c.ll 5304ô lat2b -Jú
CPF ob).5ot. tl55:33


